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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 2400/2009
Nos termos do n.º 2 do artigo 158.º do Código Civil e do n.º 1 do 

artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/2007, de 17 de Agosto, bem como ao 
abrigo do despacho de delegação de competências n.º 26 269/2007, de 
12 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 16 de Novembro de 2007, reconheço a Fundação António Qua-
dros — Cultura e Pensamento.

8 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 Despacho n.º 2401/2009
Nos termos do n.º 2 do artigo 158.º do Código Civil e do n.º 1 do 

artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/2007, de 17 de Agosto, bem como ao 
abrigo do despacho de delegação de competências n.º 26 269/2007, de 
12 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 16 de Novembro de 2007, reconheço a Fundação Adérita Amôr ao 
Serviço das Ciências da Arte, da Criatividade, do Percebimento e da 
Paz.

8 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 Despacho n.º 2402/2009
Nos termos do n.º 2 do artigo 158.º do Código Civil e do n.º 1 do 

artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/2007, de 17 de Agosto, bem como ao 
abrigo do despacho de delegação de competências n.º 26 269/2007, de 
12 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 16 de Novembro de 2007, reconheço a Fundação Alegria.

8 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 Despacho n.º 2403/2009
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, das funções de colaboradora do meu 
Gabinete, a mestre Teresa Margarida do Carmo Fragoso, nomeada pelo 
despacho n.º 17 368/2007, de 24 de Julho, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 151, de 7 de Agosto de 2007, a quem agradeço o grande 
zelo e competência com que desempenhou funções no meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Dezembro 
de 2008.

9 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa. 

 Gabinete do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto

Declaração n.º 9/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Benefícios 

Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se que os donativos 
concedidos no ano de 2008 ao Grupo de Atletismo de Fátima, número de 
identificação de pessoa colectiva 501861831, para a realização de actividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, 
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

7 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 10/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de 
Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2008 ao Clube 
Desportivo de Paço de Arcos, número de identificação de pessoa co-
lectiva 501093915, para a realização de actividades ou programa de 
carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação 
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o 
rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas 
à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido 
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

9 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Gabinete para os Meios de Comunicação Social

Despacho n.º 2404/2009
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º e 137.º do Có-

digo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterado pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, rati-
fico todos os actos praticados pela licenciada Ana Maria Teixeira 
Rijo, Chefe da Divisão de Gestão de Recursos do Gabinete para os 
Meios de Comunicação Social (GMCS), entre 3 e 10 de Novembro 
de 2008.

12 de Janeiro de 2009. — O Director, Pedro Berhan da Costa. 

 Despacho n.º 2405/2009
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterado pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, subdelego na licenciada Ana Maria 
Teixeira Rijo, Chefe da Divisão de Gestão de Recursos do Gabinete para 
os Meios de Comunicação Social (GMCS), os poderes necessários para 
a prática dos seguintes actos:

a) Praticar os actos subsequentes à abertura de concursos, empossar 
e assinar os termos de aceitação e nomeação de pessoal, com excepção 
do pessoal dirigente e do grupo de pessoal integrado na carreira técnica 
superior;

b) Elaborar e executar o plano anual de formação aprovado;
c) Autorizar a realização de despesas públicas, com obras e aquisição 

de bens e serviços, até ao montante de € 2500, acrescido do IVA à taxa 
legal em vigor;

d) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas não 
compreendidos na presente delegação;

e) Assinar o expediente e a correspondência necessários à instrução 
dos processos ou subsequentes à emissão de despacho, com excepção 
dos que forem dirigidos a chefes de gabinetes de membros do Governo, 
presidentes de câmaras municipais e titulares de cargos de direcção 
superior ou equiparados;

f) Autorizar os pedidos de alteração de férias do pessoal afecto à 
Divisão de Gestão de Recursos.

2 — Ratifico todos os actos praticados pela licenciada Ana Maria 
Teixeira Rijo no âmbito do presente despacho, desde o dia 10 de No-
vembro de 2008 e até à presente data.

12 de Janeiro de 2009. — O Subdirector, João Paulo Palha. 


